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LOCAL E DATA:  

 

 

ASSINATURA DA (O) ESTAGIÁRIA (O) ASSINATURA DO SUPERVISOR 

 
- Os pedidos de recesso deverão ser enviados para a Coordenadoria de Estágios com 05 dias de antecedência 

ao início da fruição do recesso, salvo hipóteses excepcionais, devidamente autorizadas e justificada pelo 
supervisor. 

 
- O(a) estagiário(a) só poderá iniciar o período de recesso após assinar e enviar devidamente preenchido a 
Coordenadoria de Estágios o formulário de requerimento de recesso bem como posterior o deferimento por 
parte do R.H., reportando também assim a autorização de recesso devidamente assinada (ambos documentos 
poderão serem entregues de maneira digitalizada em PDF e via e-mail -estagio@defensoria.pr.def.br-). 

- Eventuais períodos de recesso não fruídos durante o estágio serão proporcionalmente indenizados em virtude 
da rescisão do Termo de Compromisso de Estágio (Contrato de Estágio). 

 
- Durante os dias de recesso, o(a) estagiário(a) receberá o mesmo valor da bolsa auxílio, sem desconto sobre 
esta remuneração, contudo incidirá abatimento proporcional aos dias úteis para efeito de desconto junto ao auxílio 
transporte, tendo em vista não ocorrer no período de férias deslocamento até o setor de estágio. 

 
- O período de recesso não poderá iniciar em finais de semanas, feriados ou em dias sem expediente forense, 
contudo poderá sim passar (transcorrer) ou finalizar nestas datas, levando em consideração os dias manifestados 
pelos próprios estagiários. 

 
- A existência de Termo de Compromisso de Estágio vigente no período de recesso e não pendências de entrega 
de relatórios de estágio ou termo de aditivo, são condições necessárias e essenciais para sua concessão, fruição 
e deferimento. 

- A quantidade mínima de dias a fruir de recesso, serão obrigatoriamente de 5 dias. 

NOME COMPLETO: 

SUPEVISOR DIRETO: 

 
PERÍODO DE RECESSO: DE  / /  A  / /  
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